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CURRÍCULO DO ENSINO RELIGIOSO EM SERGIPE: avanços ainda estagnados na prática
Dartagnan Abdias Silva

Grupo de Trabalho (GT): 2 - Currículos e processos de ensino-aprendizagem do Ensino Religioso
Resumo

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2018) trouxe significativos avanços após décadas de luta acerca do Ensino Religioso (ER) não confessional no Brasil. A aplicação desses avanços na prática pelos estados e municípios segue como um desafio urgente a partir de tais conquistas. O presente trabalho visar veicular reflexões a respeito de uma análise curricular do ER pelo Currículo de Sergipe (2019), considerando a prática desse componente observada a partir de uma pesquisa investigativa realizada através do PIBIC, realizado pela Universidade Federal de Sergipe (UFS) entre 2023 e 2024. Para tanto, realizou-se uma análise bibliográfica sobre o ER, suas legislações locais e nacionais, um contraste entre a BNCC (2018) e o Currículo de Sergipe (2019), e a análise dos resultados da referida pesquisa PIBIC. A partir de tal metodologia foi possível investigar os avanços curriculares do ER em Sergipe em comparação com seu déficit real na prática, mesmo sob a presença da Licenciatura em Ciências da Religião na UFS, desde 2012.
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1 Introdução
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2018) encerra uma longa etapa curricular a respeito do Ensino Religioso (ER): a da referenciação curricular nacional oficial do componente. Isso porque, a despeito dos esforços empreitados principalmente pelo Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso (FONAPER) durante as décadas de 1990 e 2000, o Ministério da Educação (MEC) não reconheceu, traçou ou homologou oficialmente nenhum Parâmetro Curricular Nacional (PCN) para o ER, ainda que tenha sido apresentado pelo FONAPER uma versão do documento em 1998 (PCNER). A versão do FONAPER seguiu sendo referenciada e usada por alguns municípios e estados de forma para-oficial, e representou importante avanço na proposta de um currículo não confessional para o ER.

A BNCC (2018), portanto, segue como referencial básico para a elaboração de referenciais e currículos pelos estados, municípios e sistemas de educação e, exitosamente pela primeira vez, apresenta um referencial oficial nacional laico e não confessional para o Ensino Religioso. Há de se constatar, fruto de árduo trabalho do FONAPER e de cientistas da religião nas últimas décadas. Esse avanço se segue pela Resolução nº 05/2018/CNE/CP, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para as Licenciaturas em Ciências da Religião, que, novamente, pela primeira vez menciona uma habilitação para o ER.

Cabe ressaltar que essas são as únicas DCNs a vincularem uma área de formação (as Ciências da Religião) ao ER. Em nenhuma das outras DCNs das licenciaturas, outra área é mencionada com igual habilitação. Desse modo, por força resolutiva, passam a ser habilitados em formação inicial para a docência do ER os licenciados em Ciências da Religião.
Como reflexo desse processo, caberiam aos estados e municípios atualizarem seus referenciais curriculares alinhando-os à BNCC (2018) e, no caso do ER, também à Res. 05/2018/CNE/CP. 

É nesse contexto que se pretende, neste trabalho, trazer um breve comparativo prático-curricular do Ensino Religioso em Sergipe. Esse comparativo será mais bem elaborado em artigo futuro com a perspectiva de auxiliar as (re)visões sobre as propostas curriculares e suas aplicações em nível regional e local contrastadas com a BNCC (2018)
. 
Para tanto, metodologicamente, foram arroladas leituras complementares de bibliografias a respeito do ER no Brasil e em Sergipe; uma revisão legal dos marcos legislativos vigentes que versam a BNCC e o ER em nível local e nacional; analisado por contraste a BNCC (2018) e o Currículo de Sergipe (2019); e considerado como balizador de análise da prática os resultados encontrados na pesquisa PIBIC “Ensino Religioso em Sergipe: prática e legalidade”, realizada na Universidade Federal de Sergipe (UFS), sob orientação do Prof. Dr. Dartagnan Abdias Silva, entre 2023 e 2024. Nessa pesquisa, analisou-se principalmente os relatórios finais de estágio da Licenciatura em Ciências da Religião da UFS, de 2016 a 2023, a fim de contrastar avanços, permanências e retrocessos a respeito do ER lecionado nas escolas sergipanas. Os resultados dessa pesquisa, foram divulgados inicialmente no XII Congresso Nacional do Ensino Religioso (CONERE) e IV Congresso Latino-Americano de Educação e Ciências da Religião (CLAECIR), realizados na UFS em 2024, conforme Anais do evento
.
2. Ensino Religioso no Currículo de Sergipe e na prática
O estado de Sergipe, o menor da federação brasileira, destacou-se historicamente como um dos primeiros a regulamentar o Ensino Religioso (ER) em sua rede pública de ensino. Essa regulamentação teve início com a promulgação da Constituição Estadual de 1989, nos artigos 222 e 265. O artigo 222 estabeleceu o caráter facultativo da matrícula no componente curricular e a oferta em horário regular, enquanto o artigo 265 criou a cadeira do ER no magistério público, garantindo o direito de ingresso a bacharéis em Teologia e Educação Religiosa, bem como a licenciados plenos formados por instituições confessionais.

Contudo, a posterior promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), especialmente em seu artigo 62, restringiu a atuação docente na educação básica aos profissionais portadores de licenciatura. Essa diretriz nacional evidencia que, ainda em 1989, Sergipe anteviu uma realidade que só viria a se consolidar duas décadas depois com a institucionalização das licenciaturas em Ciências da Religião no Brasil. À época, essa área do conhecimento ainda era incipiente e pouco difundida no meio acadêmico, o que explica sua ausência na redação constitucional, mas que viria a ganhar reconhecimento formal com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), publicada em 2018.

Segundo Andrade e Silva (2015), somente em 2003, a partir da modificação do artigo 33 da LDB por meio da Lei Federal nº 9.745/1997, o Conselho Estadual de Educação de Sergipe (CEE/SE) editou a Resolução nº 19/2003/CEE/SE, ainda em vigor, regulamentando de forma mais detalhada o ER no estado. Essa resolução reafirma o caráter facultativo da matrícula e a obrigatoriedade da oferta (art. 1º), veda o proselitismo, estende suas diretrizes às instituições privadas (art. 8º), condiciona o exercício da docência à formação específica ou especialização (art. 6º) e institui o Conselho de Ensino Religioso (CONER-SE). No entanto, a norma apresenta uma hierarquização inadequada das habilitações docentes para o componente, priorizando inicialmente os habilitados em Curso Normal Superior, seguidos por licenciados em áreas diversas, relegando os licenciados em ER à terceira prioridade (art. 5º), o que contraria os fundamentos legais e pedagógicos da formação específica.

Apesar dos avanços normativos, a efetivação do Ensino Religioso como política pública apresenta fragilidades. O CONER-SE, previsto na resolução, encontra-se atualmente inativo ou sequer foi institucionalizado pela Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEDUC/SE). Ademais, mesmo com a previsão constitucional da criação da cadeira específica do ER, nunca foi realizado concurso público para essa função. Andrade e Silva (2015) registra que, em 2003, houve iniciativas de formação continuada promovidas pela SEDUC/SE em convênio com a Igreja Católica; todavia, atualmente, não há nenhuma política de capacitação ativa, e grande parte dos docentes que atuam na área o fazem sem a formação adequada exigida legalmente.

O paradoxo torna-se ainda mais evidente diante do fato de que o estado conta, desde 2012, com um curso de Licenciatura em Ciências da Religião, e desde 2014, com um programa de Mestrado na mesma área, ambos ofertados pela Universidade Federal de Sergipe (UFS). Mesmo com a existência dessas formações, a disciplina continua a ser ministrada, em muitos casos, por professores sem qualificação específica, mesmo sob a ótica do modelo interconfessional.

Do ponto de vista curricular, o estado elaborou propostas para o componente em 1998 e 2008, ambas de natureza confessional, conforme aponta Andrade e Silva (2015). Posteriormente, em 2011, foi publicado o Referencial Curricular da Rede Estadual de Sergipe, com uma proposta laica para o ER, aplicada até o 4º ano do Ensino Fundamental, sendo substituída no 5º ano por conteúdos de Ética e Cidadania.

Na prática, o ER em Sergipe carece de fiscalização sistemática por parte da SEDUC e das secretarias municipais, o que tem permitido a adoção de práticas divergentes da Resolução nº 19/2003/CEE/SE, especialmente em instituições privadas. No sistema público, a implementação do componente é frequentemente determinada pela direção escolar ou pela iniciativa individual de professores sem habilitação comprovada.

A publicação do Currículo de Sergipe (2019), com 656 páginas, representou uma tentativa de alinhamento do currículo estadual à BNCC. O documento apresenta, em sua introdução, oito princípios fundamentais para a educação integral: Colaboração, Respeito à diferença, Criticidade, Inclusão, Equidade, Autonomia, Sustentabilidade e Criatividade (SEDUC/SE, 2019, p. 10-12). Esses princípios dialogam diretamente com as diretrizes da BNCC para o ER e com a proposta curricular do estado, evidenciando o potencial integrador e transdisciplinar da disciplina em sua aplicação concreta nas escolas.


O Currículo de Sergipe (2019) aprofunda pouco nas especificidades geográficas, sociais e culturais de Sergipe em seus textos introdutórios, o que contrasta com um estado de tão rica diversidade e cultura popular em suas regiões, e com um conceito popular-cultural tão forte de “sergipanidade”
. O currículo se objetiva a explicar os nortes conceituais e políticos que promulgam a implementação consonante à BNCC da educação básica sergipana pensada em uma educação integral.


O ER é descrito ao final, se destacando como componente curricular com menor quantitativo textual no documento. Diferente, do referencial anterior (2011), no Currículo de Sergipe (2019), o ER está vinculado aos 9 anos do Ensino Fundamental. O documento basicamente retoma a BNCC (2018), citando: os marcos normativos; os mesmos 4 objetivos gerais; as mesmas 6 competências específicas estabelecidos pela Base Nacional; o reconhecimento das Ciências da Religião como notada ciência de referência para o componente. O currículo cita localmente a Res. nº 19/2003/CEE/SE, explicitando a formação docente para a regência do componente, e logo em sequência cita e contextualiza a Graduação em Licenciatura em Ciências da Religião ofertada pela Universidade Federal de Sergipe (UFS), desde 2012.


Há, contudo, um rompimento proposto com o modelo interconfessional, até então adotado pelo estado, pois o documento discrimina o compromisso de

um ensino que auxilie na convivência com a diversidade como estabelecido nas diretrizes curriculares nacionais e uma tentativa de desenvolver uma política educacional multicultural e uma formação de docentes sob essa perspectiva. Cabe a este Ensino tratar os conhecimentos religiosos a partir de pressupostos pedagógicos, éticos e científicos, sem privilégio de nenhuma crença ou convicção. Isso implica abordar esses conhecimentos com base nas diversas culturas e tradições religiosas, sem desconsiderar a existência de filosofias seculares de vida. No Ensino Fundamental, o Ensino Religioso adota a pesquisa e o diálogo como princípios mediadores e articuladores dos processos de observação, identificação, análise, apropriação e ressignificação de saberes, visando ao desenvolvimento de competências específicas. Dessa maneira, busca problematizar representações sociais preconceituosas sobre o outro, com o intuito de combater a intolerância, a discriminação e a exclusão. (Currículo de Sergipe. 2019, p. 626, grifo meu).

Na organização curricular, o diferencial está na coluna “Especificação dos Objetos de Conhecimento”, que trazem mais enfoque aos temas propostos nos Objetos de Conhecimento pela BNCC, articulando a cada uma dessas especificações a uma das mesmas habilidades propostas pela Base Nacional, relacionadas aos mesmos objetos de conhecimento e às mesmas três unidades temáticas. Cabe pontuar, contudo, que tais especificações também não versam sobre a regionalidade sergipana, sempre fazendo alusão ao contexto nacional.

Contudo, apesar dos avanços, de 2020 até 2025 pouco se viu na prática. Conforme a pesquisa do PIBIC “Ensino Religioso em Sergipe: prática e legalidade”, a SEDUC/SE segue sem claramente dar o rigor e a implementação necessária para o ER no estado. Os resultados da pesquisa apontam que os professores de ER seguem sem habilitação adequada, assumindo o componente para complementação da carga horária na escola, sem rigor ou fiscalização. O CONER-SE está inoperante ou é inexistente na prática, uma vez que não pode ser localizado a despeito de esforços junto a SEDUC/SE. O prometido concurso que para o magistério estadual segue sendo adiado e a incerteza da implementação da cadeira do ER permanece. O CEE/SE, mesmo provocado em 2023 pelo Núcleo de Graduação em Ciências da Religião (NGCR/UFS) em parceria com a Deputada Estadual Linda Brasil (PSOL-SE), segue sem apresentar uma atualização da Res. nº 19/2003/CEE/SE, o que coloca em risco a habilitação a ser exigida para a cadeira do ER em concurso futuro.


Nesse cenário, o ER na prática segue sendo, para usar uma expressão sergipana, um “armengue”
: é ofertado conforme disposição da escola, e aplicado de acordo com a boa vontade do professor (não qualificado). O resultado é o um ER deficitário, ainda confessional (mesmo que discretamente), ou inexistente – considerando que alguns professores usam o horário para dar continuidade aos seus componentes de origem, ou a escola emite duas grades curriculares distintas: uma enviada para as Secretarias de Educação listando o ER no último horário do turno escolar, e outra sem o ER para os alunos (sob desculpa da facultatividade do componente).

A pesquisa também revelou, a partir dos registros nos relatórios finais de Estágio Supervisionado em Ensino Religioso IV, ofertado na Licenciatura em Ciências da Religião pela UFS, que, quando aplicado pela regência dos estagiários, o ER era melhor acolhido pelos discentes, que demonstravam avanço nas interações e vontade de permanecer nos debates e estudos propostos. O que nos leva a constatar o que já é sabido: a transposição didática apropriada, nesse caso a partir das Ciências da Religião, é fundamental para o projeto proposto para o ER pela BNCC (Junqueira et al., 2023a).


Na contramão desse quadro, se deve pontuar a iniciativa dos municípios de Barra dos Coqueiros (2022), Simão Dias (2022), Tobias Barreto (2023), e da capital Aracaju (2024) que abriram editais de concurso com vagas para o ER condicionando às vagas ao diploma de licenciatura em Ciências da Religião. E há a mencionada promessa do CEE/SE e da SEDUC/SE, proferida na mesa de abertura do XII CONERE e IV CLAECIR (UFS, 2024), de seguirem a mesma linha, a partir da criação da cadeira no próximo concurso e da atualização da resolução de 2003. Contudo, a efetivação desses cargos ainda não pôde ser observada.
3. Considerações para não encerrar...

O currículo sergipano para o ER é um avanço local em relação a contextualização do estado às diretrizes atuais, a promoção de um Ensino Religioso laico, considerando o histórico apresentado por Andrade e Silva (2015). Contudo a generalidade e a pouca profundidade descritiva acerca desse currículo ainda demonstram preocupantes traços a serem analisados. A implementação da cadeira e a aproximação e absorção do curso de Ciências da Religião da UFS pela SEDUC/SE e pelas secretarias municipais de educação, seguem sendo um desafio local.
O que fica pendente é a efetivação prática dos avanços no papel. A Universidade Federal de Sergipe (UFS), pode e deve ser uma parceira potencial da SEDUC/SE e das demais SEMEDs para capacitação e auxílio na implementação do ER. Contudo, poucos e lentos avanços são observados nessa direção. O que permanece é a incerteza deixada pelo histórico negativo de um ER confessional, marcado no imaginário popular; e o velho cabo de guerra do mercado de trabalho: novas vagas precisam de quantitativo de mão de obra disponível, o aumento da mão de obra disponível depende da oferta de novas vagas... 

Nessa direção, é preciso que a Educação seja priorizada como uma política de Estado, para além dos interesses políticos e econômicos. E num projeto educacional mais amplo e profundo, o Ensino Religioso, como proposto pela BNCC (2018) (relevando críticas necessárias impossíveis de serem dialogadas no curto espaço deste trabalho) – laico, plural, não confessional, reflexivo (Rodrigues, 2024), propositivo (Martins; Martins, 2021), tendo as Ciências da Religião como ciência de referência – tem, notadamente, seu papel na construção da cidadania, do respeito, das alteridades e identidades e de uma cultura de paz.
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� Segundo o site do Museu-Palácio Olímpio Campos, o conceito de sergipanidade teria sido criado por Tobias Barreto (1839-1889), sergipano, fundador do condoreirismo brasileiro, que usou a palavra para definir “o conjunto de traços típicos da cultura [sergipana] que torna [sua] identidade diferente das demais no Brasil, mostrando que [há] uma relação muito especial [entre o povo sergipano e a sua] terra, e com a [sua] cultura.” A Sergipanidade é celebrada em 24 de outubro no estado. (MUSEU-Palácio Olímpio Campos. Seripanidade. Disponível em: <�HYPERLINK "https://www.palacioolimpiocampos.se.gov.br/site/detalhe_noticia.jsp?id=242"��https://www.palacioolimpiocampos.se.gov.br/site/detalhe_noticia.jsp?id=242�>).


� Expressão comum em Sergipe e em outros estados nordestinos. Improviso, gambiarra ou algo feito de forma malfeita ou desorganizada. Também pode se referir a algo feito de última hora, sem planejamento.





